
SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA 
BAILE MUNICIPAL 2025 

HOMENAGEADO: MARCOS MEDEIROS 
REGULAMENTO DO CONCURSO DE PASSISTA

CARNAVAL “RAÍZES E CORES: ARTE DE IPOJUCA EM FESTA” 

ERRATA

A Secretaria Especial de Cultura do IPOJUCA 2025, torna pública a Errata ao Regulamento 
do Concursos de PASSISTA - CARNAVAL IPOJUCA 2025:

Onde lê-se:

“3.4.  Os  vencedores  do concurso vigente  ficam impossibilitados  de  se  candidatarem 
pelos próximos 2 (dois) anos.”

“5.5. A utilização das músicas para a apresentação dos candidatos a Melhor Passista do 
carnaval Ipojuca 2025, ficará a critério da coordenação do Baile Municipal 2025. As 
apresentações ocorrerão em ordem alfabética. Com duração 3(três) minutos para cada 
participante, não podendo ultrapassar o tempo estabelecido.”

Leia-se:

“3.4 Os vencedores do concurso vigente poderão se candidatar nos anos subsequentes.”

“5.5. A utilização das músicas para a apresentação dos candidatos a Melhor Passista do 
carnaval Ipojuca 2025, ficará a critério da coordenação do Baile Municipal 2025. As 
apresentações ocorrerão em ordem alfabética. Com duração 2 (dois) minutos para cada 
participante, não podendo ultrapassar o tempo estabelecido.”

Os demais itens do respectivo regulamento permanece inalterado. 

Ipojuca, 12 de fevereiro de 2025.

AMANDA MARIA DA COSTA ARAÚJO
Secretaria Especial de Cultura 


